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Processo: 1101788

Natureza: Representação

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel do Anta

Ao Ministério Público de Contas,

Trata-se de representação formulada pelo então secretário de governo de São Miguel do Anta, 

Sr. Cristiano Moreira Machado, em face de possíveis irregularidades praticadas pelo 

Sr. Wagner Damião, prefeito do referido município nos exercícios de 2017 a 2020. 

Após a análise inicial da Unidade Técnica e a manifestação preliminar desse Parquet de Contas, 

às peças n. 9 e 13, respectivamente, determinei, no despacho à peça n. 14, a citação do Sr. 

Wagner Damião, para, querendo, apresentar defesa e/ou documentos que entendesse pertinentes 

sobre os apontamentos constantes nestes autos e na Representação n. 1114529.

Posteriormente, a Secretaria da Primeira Câmara, em expediente à peça n. 21, comunicou que 

houve três tentativas de citação do referido gestor, por meio dos Ofícios n. 16145, 18294 e 

20544/2022, às peças n. 15, 17 e 19, respectivamente, sendo devolvidos com a informação “não 

procurado”, peças n. 16, 18 e 20. Indicou, ainda, que o endereço foi obtido no banco de dados 

da Receita Federal e que não foi possível obter novo endereço por outros meios, inclusive por 

contato telefônico. 

Em consulta ao SGAP, verifiquei constar outro endereço em nome do Sr. Wagner Damião, 

cadastrado no sistema em 7/2/2023, qual seja, Rua José Pereira Lelis, s/n, bairro Centro, São 

Miguel do Anta, CEP 36590-000, referente à Câmara Municipal de tal localidade. Dessa forma, 

determinei novamente a citação do responsável, conforme peça n. 22.

Após novas tentativas de citação, inclusive no endereço indicado acima, em expediente à peça 

n. 29, foi informado que os Avisos de Recebimento anexados às peças n. 24, 26 e 28 retornaram 

com a ocorrência “não procurado”.

Diante disso, considerando o prolongado período que o processo se encontra em fase de citação 

e que se esgotaram as diligencias para citação, determinei, à peça n. 30, a publicação de edital, 

nos termos do art. 166, § 1º, V, do Regimento Interno, no qual deveria constar o nome do 

Sr. Wagner Damião. Conforme certidão de publicação à peça n. 31, o Edital de Citação 

n. 11071/2023 foi publicado no Diário Oficial de Contas do dia 26/6/2023, não tendo o 
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responsável se manifestado, de acordo com a certidão de não manifestação à peça n. 33, tendo 

apenas encaminhado instrumento de procuração, à peça n. 32.

Feitas tais considerações, encaminho os autos a esse Parquet Especial para manifestação 

conclusiva.

Belo Horizonte, 31 de julho de 2023.

Adonias Monteiro
Relator

(assinado digitalmente)  
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